PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº001/2021
ALTERA O ARTIGO 73 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, REFERENTE À DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PELO PREFEITO 
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 


                       Art. 1º Fica alterado o artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, passando a dispor da seguinte redação:
Art. 73 O Prefeito pode delegar, por decreto, a seus auxiliares, as funções administrativas previstas nos incisos IX, XV, XXII e XXIV do art. 72.

           Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 


Schroeder, 21 de maio de 2021.






FELIPE VOIGT






Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

PROMULGADA        ______/______/______

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2021
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal, que tem por objetivo ampliar o rol de atribuições delegáveis pelo Prefeito Municipal, previsto no art. 73 da Lei Orgânica do Município de Schroeder, tem por objetivo corrigir uma distorção verificada no cotidiano do exercício das atividades do Poder Executivo Municipal.
Atualmente, os sistemas de emissão de documentos, em especial de alvarás de construção, aprovação de projetos de parcelamento do solo, autorizações para demolição de imóveis, dentre outros, são dotados de tecnologia que permite a assinatura digital dos mesmos, pelos próprios servidores públicos envolvidos nas análises mencionadas, que são de caráter eminentemente técnico.

Os sistemas mencionados, a exemplo do 1DOC, utilizado para os protocolos eletrônicos no Poder Executivo Municipal, ou os sistemas “Betha”, utilizados há muito pelo Município, agilizam o trâmite dos procedimentos, favorecendo o cidadão que precisa se submeter às regras legais para realização de seu empreendimento.

Contudo, não existe possibilidade, pela Lei Orgânica Municipal, de se delegar ao Secretário da pasta ou aos servidores responsáveis pela análise a aprovação de tais projetos e planos, pois especificamente o inciso XXII, do art. 72 da LOM não está dentre aqueles que permitem a delegação, o que vem se apresentando como um entrave à melhoria contínua dos processos internos do Poder Executivo municipal, pois demanda que um processo que originariamente deveria ser totalmente digital, tenha que ser tornado físico, para a assinatura do Prefeito Municipal, sendo que se trata de uma atividade/autorização baseada exclusivamente no atendimento, ou não, da legislação. Ou seja, absolutamente técnica, que pode ser delegada aos técnicos da área, sem nenhum prejuízo ao Município, o que se pretende seja permitido com esta alteração na LOM.
Sendo assim, pugna pela aprovação desta Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, nos termos do art. 44 da LOM.

Schroeder, 21 de maio de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

